
CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente termo aditivo, a Cláusula Segunda do Contrato de Prestação de
Serviços nº 001/2024, passam a vigorar de acordo com este aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA- PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato Primitivo por 12 (Doze) meses, a partir
do dia 02 de fevereiro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições firmadas no contrato original permanecem
inalteradas.

Marilândia (ES), 16 de janeiro de 2026.
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